
MATAROMA 

NOTA DE EMPENHO 07040001 
Maranhão 
Governo Municipal de Mata Roma 	 Data: 07/04/2024 
Prefeitura Municipal de Mata Roma 
Exercício de 2024 	 Modalidade: ordinário 

INTERESSADO 

Credor.... J.S.MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Endereço.. Itapecuru Mirim-MA 
C.N.P.J... 00.968.212/0001-67 

CLASSIFICAÇÃO 	ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária 	 02 04. 
Func.programática 12 122 0011 2.011 

.tegoria econômica.... 4.4.90.52.00 
.,ubelemento 	  4.4.90.52.99 
Fonte de recurso 	 1500100100 
complemento da Fonte. 	 1001 Despesas 
Combate ao covid-19? 	 Não 

Secretaria Municipal de Educação 
Manutenção da Secretaria de Educação 

Equipamentos e material permanente 
Outros materiais permanentes 
Receita de imposto e transf. - Educação 
com manutenção desenvolvimento do ensino 

Origem dos recursos.. . 	 Crédito suplementar 

Processo de compra 	 não aplicável 
Código transf. ou conv 	 

DEMONSTRATIVO 	DA 	DOTAÇÃO - em R$ 

	

Saldo anterior 
	

Valor empenhado 	Saldo disponível 

	

296.152,59 
	

25.122,00 	 271.030,59 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: valor que se empenha para fazer face às despesas com Aquisição de carteira escolar para atender as necessidades 

desta Secretaria Municipal. 

Item 	Quantidade Unid. Código Especificação da despesa 
	 Valor Unitário 	Valor total (R$) 

001 	 53,0000 UNIDAD 064016 CARTEIRA ESCOLAR OBLONGO EM POLIPROPILENO 
	

474,00 	 25.122,00 

Mata Roma, 07 de Abril 	de 2024. 
Autorizo 

á 

JULIO CESAR PAVÃO ALMEIDA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ALCE ISES GEANNE MONTELES DE SOUSA SAM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 



IÂT ROMA 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 07040001 
Maranhão 
Governo Municipal de Mata Roma 
Prefeitura Municipal de Mata Roma 
Exercício de 2024 

DATA: 07/04/2024 

EM PENHO 
	

ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 07040001 
	

VALOR 	 R$ 25.122,00 
DATA DO EMPENHO... 07/04/2024 

	
MODALIDADE 	 ordinário 

Credor.... 3.S.MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Endereço.. Itapecuru Mirim-MA 
C.N.P.J... 00.968.212/0001-67 

CLASSI FICAÇÃO 
	

ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 	 02 04. 

R
NC.PROGRAMÁTICA 12 122 0011 2.011 
TEGORIA ECONÔMICA.... 4.4.90.52.00 

SUBELEMENTO 	  4.4.90.52.99 
FONTE DE RECURSO 	 1500100100 

Secretaria Municipal de Educação 
Manutenção da Secretaria de Educação 
Equipamentos e material permanente 
Outros materiais permanentes 
Receita de imposto e transf. - Educação 

DISCRIMINAÇÃO 	DE 	ITENS 

quantidade unidade especificação 
	 valor unitário 	 valor total 

53,0000 UNIDAD CARTEIRA ESCOLAR OBLONGO EM P0LIPROPILENO 
	

474,00 	 25.122,00 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 25.122,00 
Nota fiscal mercadoria 2077 
HISTÓRICO 	Aquisição de carteira escolar para atender as necessidades 

desta Secretaria Municipal. 

Mata Roma, 07 de Abril 	de 2024. 

ALCE ISES GEANNE MONTELES DE SOUSA SAM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 



CÓDIGO ANTI' FRETE POR CONTA 

3 -Rem. 

RESERVADO AO PISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
CONTRATO N? 20240071-AD; DADOS BANCÁRIOS - NOME: 3.5. MACHADO IND. E COM. LTDA; BANCO: 00 
1 BANCO DO BRASIL AGENCIA 0862-2 ITAPECURUMIRIM MA; CONTA COERENTE' 48.0318-3; "COM BASE 
NO ART. 5? DO ANEXO 1.5 DO DEC. 31.534/16, QUE SE TRATA DOS LANCAMENTOS DE OPERACOES INT 
EBNAS PELO BENEFICIO PARA EMPRESAS DO LUCRO PRESUMIDO, COM ATIVIDADES DE FABRICACAO DE MOV 
EIS EM METAL, SERA APLICADA UMA REDUCAO DA BASE DE CALCULO, QUE DOA DESTACAR O IMPOSTO EM 
12% DO VALOR DA OFERACAO." 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

DADOS DO PRODUTO/SERVICO 

1 COO. PEGO. DESCRIÇÃO DO  N 	SE OÍCST CFOP . QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL RCALC. SOMO 

VALOR 
ICMS VALOR 103 

ALIQUOTAS VALOR APROZ.  
DOS TRIBUTOS tcs irt 

RTUNIV 
210B 

19 
CARTEIRA ESCOLAR OBLONGO EM 
FOUPROFILENO 
Obsiavacao: ...(Confonne Dusc,icao no Irem 03 do 
CunIrutO no 20240071-AD) 

94032010 O 	20 5101 UN 53,0000 474,00 25.22,00 13.702,92 3.014,64 0,00 22,00 0.00 9.626,89 

[)NTIN1JAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Forma de Pagamento: Transferencla bancaria, Carteira Digital 
VOCE PAGOU APROXIMADAMENTE: ES 3602.49 DE TRIBUTOS FEDERAIS, ES 5024.4 DE TRIBUTOS ESTADUAIS E ES (IDE TRIBUTOS MTJNICIPAIS, FONTE: IBPT/euupretumetro 

.com.br 

DADOS ADICIONAIS 

BASE DE CALCULO DE ICMS 

13.702,92 
VALOR DO ICMS 

3.014,64 
BASE DE CALCULO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

25.122,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR APROX DOS TRIBUTOS 

8.626,89 
VALOR TOTAL DA NOTA 

25.122,00 

NUMERAÇÃO MARCA 

ART-MOVEIS 
ESPÉCIE 

UNID 
QUANTIDADE 

53 
PESO BRUTO 

0,000 
PESO LIQUIDO 

0,000 

RAZÃO SOCIAL 

J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
PLACA 00 VEtO 

ROJOEO3 
CNPJICPF 

00.968.212/0001-67 
DE 

MA 
ENDEREÇO 

65485000 PROF. ANTONIO RODRIGUES 511 PICARRA 
MUNICIPIO 

Itapecuru Mirim 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

121470563 
DE 

MA 

RECEBEMOS DE J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO EMISSÃO: 07/94/2024 NFe 
° N: 000.002.077

SÉRIE: 1 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DESTINATÁRIO 

MIJNICIFIO DE MATA ROMA -SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTES E 

J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

RODOVIA BR 222, EM 14, SN 
ALTODOBEIIEDOURO 

ITAPECURU MIRIM 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

IlIIllIHI IIIIIIIffl 11 IJHIHIIIIIIHIUIIIIIHI 1111111 

CHAVE DE ACESSO 
2124 04009682 1200 0167 5500 1000 0020 7717 4805 9634 9-Entrada 

1-Saída 
1 

Consulta de autenticidade no portal noconaI da NF-e 
fe.faiendagnv.br/porlal  ou no sitc da Sefaz Autorizadont 

N° 	000.002.077 
SÉRIE: 	1 
FOLHA: 	1 de 1  

CEP:65485-090 
TELEFONE: (98) 	03-5382 A ((1E-MAIL:BANDEERANTEMOVE1S@GMAILCOM  

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421240011407355-07/04/202420:20:38 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

121470563 
INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ 

00.968.212/0001-67 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE MATA ROMA - SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTES E 
CNPJÍCPF 

06.072.427/0001-81 
DATA DA EMISSÃO 

07/04/2024 

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAÍDA/ENTRADA 

AVENIDA ERAN ALMEIDA 578 CENTRO 655 10-000 07/04/2024 

AI 	
cipro 
TA ROMA 

FONE/FAZ UF 

MA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

20:15:00 

FATURA 



.1J 	R 	V II. Á o 

SEcl'T:\íA  l)A FAZENDA  

21/08/2024, 10:04 
	

Recibo DANFE 

N°  9901930741 

Validação do DANFE 

CHAVE DE ACESSO 

21 24040096821 2000167550010000020771748059634 

NUMERO DO PROTOCOLO TED 

996264173 

DADOS DO EMITENTE 

Nome/Razão Social 
J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Município! UF 	CPF / CNPJ 

2105401 - MA 	 00.968.212/0001-67 

Inscrição Estadual 

12.147.056-3 

DADOS DO DESTINATÁRIO 

Nome / Razão Social 
MUNICIPIO DE MATA ROMA - SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTES E 

Município / UF 	CNPJ 

2106409- MA 	 06.072.42710001-81 

DADOS DA NOTA FISCAL 

00 

da Nota Fiscal 	N°  Formulário 	Data Emissão 
2077 	 O 	 07/04/2024 

Base de Cálculo do Valor do ICMS ICMS 
13.702,92 	 3.014,64 
Valor Total da Nota 
Fiscal 

25.122,00 

Base Cálculo do ICMS ST 	Valor do ICMS ST 

0,00 	 0,00 

ITENS DA NOTA 

Descrição do Produto 	 Quantidade 	Valor Unitário 

CARTEIRA ESCOLAR OBLONGO EM POLIPROPILENO 	 53 	 474,00 

TOTAL DOS ITENS 	 25.122,00 

DADOS DO PROCESSO DE PAGAMENTO 

N° da Nota de Empenho / Contrato 	 Data de Emissão 

.  07040001 	 07/04/2024 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

CPF 	 Nome 

5670872398 

RESERVADO AO ÓRGO PÚBLICO PARA 
VALIDAÇÃO 

Data da Validação 
21/08/2024 

BILL CLINTON NASCIMENTO DE OLIVEIRA / 
5670872398 

BILL CLINTON NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

https://sistemasl .sefaz.ma.qov.br/siscei/IistllmoressaoDanfe.do?methodimprimirDaflfe&flUmerODaflfe2l24O4009682l  20001675500100000207... 	1/1 



móveis escolares com qualidade 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ N° 06.072.427/0001-81 

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO n° 002/2024 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MATA ROMÃ. 

SR. SECRETÁRIO 

Venho por meio deste, solicitar o pagamento da Nota Fiscal n° 2.077, emitida em 07/04/2024, no 

valor de R$ 25.122,00 (Vinte e Cinco MIL e Cento e Vinte e Dois Reais). Relativo à aquisição de 
móveis escolares, conforme o Contrato n° 20240071-AD. 

EMPRESA: J. S. Machado Indústria e Comércio Ltda. 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: 001 - BANCO DO BRASIL; 
AGÊNCIA: 0562-2 (ITÂPECURU MIRIM); 
CONTA CORRENTE: 45.038-3 
N° DA NOTA: 2.077 emitida em 07/04/2024. 
Valor da Nota Fiscal: R$ 25.122,00 

Segue em anexo as documento e certidões abaixo: 
• Contrato Social em Vigor 
• Cartão de CNPJ 
• Certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida 

ativa da união 
Certidão positiva de débitos com efeito de negativa (CND-Estado) 

• Certidão positiva de dívida ativa com efeito de negativa (CNDA-Estado) 
• Alvará 
• Certidão negativa de débitos municipais (CNDM) 
e Certidão negativa de débitos trabalhista (CNDT) 
• Certificado de regularidade do FGTS (CRF) 

Atenciosamente, 

L 

CNPJ. 0  07 DE ABRIL DE 2024. 
J. S. MA 68.2121000 ,1  

MIRIM (MÁ), 

Ec0 
0dovia 8g 

Alto do 8ebedo7 Sai 
CEP: 	 José AI M- chado 

Itap6&485_ooa 	RG. 335887.945 - MÁ; CPF 011.938.213-04 

U.Mjrjm - M4 	
Profissão: Erf,ifsârio; Cargo: Diretor. 

Irni 

J. S. Machado Indústria e Comércio LTDA; CNPJ: 00.968.212/0001-67; Insc. Est.: 12.147056-3; 	 1 (98) 3463-4027 
barid.eirantemoveis®gmail.com  Rodovia BR 222, Km 14, Alto do Bebedouro, Itapecuru Mirim, MÁ, CEP: 65.485-000 



CAiXA ECONOMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	00.968.212/0001-67 

Razão 
J 5 MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Social: 

Endereço: 	AV. BRASIL 189 / CENTRO / ITAPECURU MIRIM / MA 165485-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/03/2024 a 17/04/2024 

Certificação Número: 2024031907283358100939 

Informação obtida em 28/03/2024 14:17:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.qov.br/consultacrf/parleslconsultaEmnreøador.isf 	 111 

(/U6!ZUZ4, 14:1b 
	

Consulta Keularidade do Empregador 

Voltar 

 

1 m p rira ir 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.968.212/0001-67 
Certidão n°: 888474/2024 
Expedição: 04/01/2024, às 15:29:55 
Validade: 02/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 00.968.212/0001-67, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

r. ÚvdaE 	su'ti5e 	 iuz.hi: 



PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO 

PRAÇA GOMES DE SOUSA, CENTRO 

CNPJ 05.648.69610001-80 

( 	) 00.968.212/0001-67 

( 	) 11016192 

( 	 ) J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 

Impressão de Certidão 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 242/2024 

CPF/CN PJ 

Inscrição Municipal 

Nome/Razão Social ou Comercial 

Residência ou Domicílio Tributário 

Diversos 
	1 

(3102100 - Fabricação de moveis com predominância de metal  ) 

Finalidade da Certidão 

Atividades 

A Coordenação da Receita Municipal, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que NÃO 
CONSTAM pendências relativas a CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS administrados pela Secretaria Municipal 
da Receita, Orçamento e Gestão e nem a INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Municipal, do contribuinte acima identificado, até a presente data, ressalvado o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas tributárias ou não, 
de responsabilidade do sujeito passivo supra qualificado que vierem a ser constituídas anteriormente à 
data de emissão desta Certidão, durante seu período de validade ou após ele. 

Válida Até: 03/05/2024 

ITAPECURU MIRIM, 3 de Abril de 2024. 

Rua 	 RODOVIA: BR 222 KM 14, 00 , CEP - 65485-000 
Bairro 	 ALTO BEBEDOURO 

Município: ITAPECURU MIRIM 

( 
Código de Autenticidade: c0PR095KNRE 

11 	  

Consulte a autentictdade desta certidão em https:I/itapecurumrim.meumuniciplo.onIine//fam-leseMeUhWpCConsButCert 

1 



PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO 

PRAÇA GOMES DE SOUSA, CENTRO 

CNPJ 05.648.69610001-80 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

N° do Cadastro 
11016192 

N° da Inscrição 

11016192 

N° do Alvará 

18 
Validade 

31/12/2024 
Exercido 
2024 

CPFJCNPJ 

00.968.21210001-67 
Nome 

J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -ME 

RGllnscrição 
121470563 

Nome Fantas. 

FABRICA ART-MOVEIS 

Logradouro 
BR222KM14 

Número 

00 

Complemento CEP 
65485000 

'Bairro 

ALTO BEBEDOURO 

Cidade 

ITAPECURU MIRIM  

Atividade Principal 

3102100-Fabricação de móveis com predominância de metal 

Horário de Funcionamento 

08:00 as 22:00 - NORMAL 
Socios 

01193821304- JOSE ALVES MACHADO 

Observações 

Fabricação de móveis com predominância de metal, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equip, 
Comercio varejista esp. de equipamentos e suprimentos de inf, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio 
varejista de artigos do vestuário e acessórios 

Data de Abertura Estabelecimento autorizado a exercer a atividade supra por 
período, a critério da Administração Pública 

Código de Autenticidade 

3J8DJRJQDIL 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas! CNAE 

331 9800 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
9529105 - Reparação de artigos do mobiliário 
4649404 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4754701 	Comércio varejista de móveis 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO 
	J 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 017724/24 
	

Data da 	07/03/2024 09:57:44 

Inscrição Estadual: 121470563 	CPF/CNPJ: 00968212000167 

Razão Social: J S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

Endereço: 	ROD BR 222 KM 14, SN CEP: 65485000 - ALTO BEBEDOURO 

• elefone: 	nuli 	 Município: ITAPECURU MIRIM 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/1211962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n°  7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n°  5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/07/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/03/2024 09:57:44 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 00.968.212/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1,751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:03:55 do dia 26/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/06/2024. 
Código de controle da certidão: B7C5.67F7.F2OF.3394 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Itapecuru Mirim - M14 >i5 de Fevereiro de 2017 

Maria José 	Ira Machado 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Clausula Décima Terceira: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 
observância dos preceitos do novo Código Civil e de outros dispositivos legais que lhe sejam 
aplicáveis. 

Clausula Décima Quarta - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pro crime familiar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 

Clausula Décima Quinta - Fica eleito o foro do município de Itapecuru Mirim - MA, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, que serão assinados por todos os sócios, sendo a primeira via 
arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, e as outras vias devolvidas aos 
contratantes depois de anotados. 

JUCEMA 
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SÓCIOS(AS) QUOTAS VALORES (R$) % 

MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO 720.000 720.000,00 90 

JOSÉ ALVES MACHADO 80.000 80.000,00 10 

TOTAL 800.000 800.000,00 100 

Clausula Quinta; A sociedade iniciou suas atividades em 11/12/1995 e o prazo de duração é 
por tempo Indeterminado. 

Clausula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direto de preferência para a sua aquisição se postas a venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Clausula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todas respondem solidariamente pela integrailzação de capital social, nos termos do art. 
1.052 do novo Código Civil. 

Clausula Oitava A administração da sociedade caberá ao sócio JOSÉ ALVES MACHADO, já 
qualificado, ao qual cabe a responsabilidade ativa e passiva, com os poderes e atribuições de 
administrar, estando autorizado o uso do nome empresarial,, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

Clausula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

• Clausula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Clausula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar um retirada mensJ,-L 

a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Clausula Décima Segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, aocieda de 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
Inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
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1. MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, brasileira, natural de Itapecuru Mirim — MA, casada 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 19/05/1947, empresária, portadora 
do CPF sob n. 269.674.99300, e RG sob n. 26866672003-0 GEJSPC/MA, residente e 
domiciliada na Rua Primeiro de Maio, n2. 36, Centro — Itapecuru Mirim MA, CEP: 65.485-
000. 

2. JOSÉ ALVES MACHADO, brasileiro, natural de Caxias — MA, casado sob o regime de 

Comunhão Parcial de Bens, nascidoem 01/05/1950, portador do RG sob n. 000033588794-
5 SESP/MA e CPF sob n9. 011.938.213-04, residente e domiciliado na Rua Primeiro de Maio, 
n 2  36, Centro — Itapecuru Mirim — MA, CEP: 65.485-000. 

Clausula Primeira: A sociedade gira sob a denominação de J. S. MACHADO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. — ME, e tem como nome de fantasia BANDEIRANTE MOVEIS. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios 
em qualquer parte do território nacional, a critério dos sóciôs. 

Clausula Segunda: A sede da sociedade é na Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues, n. 

511, Piçarra — Itapecuru Mirim — MA, CEP: 65.485-000, 

Clausula Terceira: A sociedade tem por objeto social: 

Atividade Principal: 
31.02-1/00 — Fabricação de móveis com predominância de metal. 

Atividades Secundárias: 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo. 
47.51-2/01 — Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de Informática. 

47.61-0/03 — Comércio varejista de artigos de papelaria. 
47.81-4/00 — Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 
95.29-1/05 — Reparação de artigos do mobiliário. 
33.19-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente (Reparação de móveis). 
46.49-4/04—Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria. 
47.54-7/01 — Comércio varejista de móveis. 

Clausula Quarta: O Capital Social é de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais) divi.iu .5 em 

800.000 (Oitocentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizados 
pelos sócios em moeda corrente do país, sendo a seguinte distribuição: 
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ALTERAÇÃO N2 03 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
J. S. MACHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. — ME 

1. MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, brasileira, natural de Itapecuru Mirim - MA, casada 

sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 19/05/1947, empresária, portadora 
do CPF sob n. 269.674.993-00, e RG sob n2. 26866672003-0 GEJSPC/MA, residente e 
domiciliada na Rua Primeiro de Maio, n2. 36, Centro - Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-
000. 

2. JOSÉ ALVES MACHADO, brasileiro, natural de Caxias - MA, casado sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, nascido em 01/05/1950, portador do RG sob n9. 000033588794-
5 SESP/MA e CPF sob ng. 011.938.213-04, residente e domiciliado na Rua Primeiro de Maio, 
n 2  36, Centro - Itapecuru Mirim MA, CEP: 65.485-000, 

Únicos(as) Sócios(as) da sociedade empresária limitada denominada J. S. MACHADO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - ME, estabelecida na Rua Professor Antônio Olívio 
Rodrigues, n2. 511, Piçarra - ltapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000, com contrato social 
registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob N1RE n2. 
21200708764 por despacho em 27/05/2010, inscrita no CNPJ sob n. 00.968.212/0001-67, 
resolvem assim, alterar e consolidar o contrato social conformes as cláusulas e condições 
seguintes; 

Clausula Primeira: A sociedade passa a ter por objeto social: 
Atividade Principal: 
31.02-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal. 

Atividades Secundárias: 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 

e vídeo. 
47.51-2/01 - Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática. 
47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 
47.81-4/00 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 
95.29-1/05 Reparação de artigos do mobiliário. 
33.19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos no especificados 
anteriormente (Reparação de móveis). 
46.49-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria. 
47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis. 

A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social, com a seguinte 

redação: 
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Itapec tu/mirim - MA, 21 de Junho de 2019. 

DO CAPITAL SOCIAL E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Cláusula V. Ressalta-se que, em decorrência desta transferência, não houve 
quaisquer modificações no capital social da empresa, mantendo-se desta forma, o 
valor total de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), no qual será dividido em cotas 
de R$ 1,00 (Um real) cada, ficando assim distribuído para ambos os sócios: 

Sécios (as) Quotas Valores (R$) % 
MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO 80.000 80.000,00 10 
JOSÉ ALVES MACHADO 720.000 720.000,00 90 
TOTAL 800.000 800.000,00 100 

Cláusula 5e• O CESSIONÁRIO se compromete a tomar todas as medidas necessárias 
para a transferência da cota, tais como: o pagamento de tributos, a elaboração da 
alteração contratual para que conste todo o trâmite, entre outros. 

Cláusula 6. A vigência de todas as cláusulas do contrato social e de suas alterações 
continua estabelecida, assim não haverá nenhuma modificação nos mesmos. 

Cláusula 7. O CEDENTE dá plena, geral e rasa quitação da quantia paga, declarando 
que recebeu da Sociedade, todos seus direitos e haveres, não tendo nada a reclamar, 
seja a qualquer título. 

CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 8.  A Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada J. S. MACHADO 
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com a vênia de todos seus sócios abaixo assinados, 
autoriza desde já a presente transferência de cotas. 

Cláusula 9•  O presente contrato passa a vigorar entre as partes a partir da 
assinatura do mesmos 

Cláusula 10. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as 
partes elegem o foro da comarca de Itapecuru Mirim - MA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações deste contrato. 

José Ah4 achado 

 

Maria io "S ieira Machado 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM TRANSFERÊNCIA DO CONTROLE 
MAJORITÁRIO DAS COTAS 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N2  04 DA SOCIEDADE J. S. MACHADO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA 

CEDENTE : MARIA JOSÉ SIQIJEÏRA MACHADO, brasileira, natural de Itapecuru 
Mirim - MA, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em 
19/05/1947, empresária, portadora do CPF sob n2  269.674.993 - 00, e RG sob o 
26866672003 - O GEJSPC/MA, residente e domiciliada na Rua Primeiro de Maio, n 
36, Centro - Itapecuru Mirim - MA, cep. 65.485 - 000. 

CESSIONÁRIO : JOSÉ ALVES MACHADO, brasileiro, natural de Caxias - MA, casado 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 01/05/1950, empresário, 
portador do RG sob o n2  000033588794-5 SESP/MA e CPF sob o n11  011.938.213 - 
04, residente e domiciliado na Rua Primeiro de Maio, ng 36, Centro - Itapecuru 
Mirim - MA, cep. 65.485 - 000. 

Únicos (as) sócios (as) da sociedade empresária limitada denominada J. S. 
MACHADO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, estabelecida na Rua Professor Antônio 
Olívio Rodrigues, n2  511, Piçarra - Itapecuru Mirim - MA, cep: 65.485 - 000, com 
contrato social registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão 
sob o NIRE n2  21200708764 por despacho em 27/05/2010, inscrita no CNPJ sob n 
00.968.212/0001 - 67, resolvem de comum acordo procederem a presente 
alteração do contrato social, na forma e condições especificadas nas cláusulas a 
seguir: 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Instrumento 
de Transferência de Cotas em Sociedade Ltda. MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO 
para JOSÉ ALVES MACHADO, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas 
condições descritas no presente. 

Cláusula 1. O sócio, na condição de CEDENTE, em conformidade com o contrato 
social da empresa citada acima, declara que, nas razões de suas faculdades mentais, 
transfere ao CESSIONÁRIO, sua cota parte na sociedade. 

DA TRANFERÊNCIA  

Cláusula Z. O CEDENTE transfere sua cota-parte integralizada no capital social, 
que perfaz o valor de 640.000,00 (Seiscentos e quarenta mil reais), direta e 
irrestritamente ao CESSIONÁRIO. 

Cláusula 3. Salienta-se que, não há quaisquer pendências ou ônus pendentes sobre 
a referida cota-parte. 

JUCEMA 
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por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em quatro vias. 

José Alves'T  . dado 

r 1 
AI eliaSiqueira achadoSoi.sa  

CLÁUSULA QUINTA: A sóéia AGNELIA SIQUEIRA MACHADO SOUSA, aqui admitida, na 
condição (te cessionário da parte cedente do SÓCIO 2, a partir deste contrato assume todos 
os deveres e direitos sociais que lhe foram cedidos e transferidos pelo cedente, passando a 
fazer parte integrante da sociedade, com idênticos direitos e obrigações asseguradas aos 
demais sócios, conforme disposto no contrato constitutivo da sociedade. 

CLÁSULA SEXTA: A sócia que se retira MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, transfere sua 
cota-parte integralizada no capital social, que perfaz o valor restante de 40.000,00 
(Quarenta mil reais), direta e irrestritamente ao sócio majoritário JOSÉ ALVES MACHADO. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Salienta - se que, não há quaisquer pendência ou ônus pendentes 
sobre a referida cota-parte. 

DO CAPITAL SOCIAL E QA ALTERAÇÃQCONTRATUAL 

CLÁUSULA OITAVA: Ressalta se que, em decorrência desta transferência, não houve 
quaisquer modificações no capital social da empresa, mantendo - se desta forma, o valor de 
R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), no qual será divido em cotas de R$ 1,00 (Um real) 
cada, ficando assim distribuído para ambos os sócios: 

SÓCIOS(AS) QUOTAS VALORES (11$) % 
JOSÉ ALVES MACHADO 760.000 760.000,00 95 
AGNELIA SIQUEIRA MACHADO SOUSA 40.000 40.000,00 5 
TOTAL 800.000 800.000,00 100 

Parágrafo Único: Nos termos do art, 1.052 do Código Civil (Lei n9  10.406/2002), 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. 

CLÁUSULA NONA: Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos 
constitutivos da sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem era 
vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as 
partes elegem o foro da comarca de Itapecuru Mirim - MA, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações do mesmo. 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N2  05 DA SOCIEDADE 
LIMITADA J. S. MACHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ: 00.968212/0001-67 NIRE: 21200708764 

SÓCIO 1: JOSÉ ALVES MACHADO, brasileiro, natural de Caxias - MA, casado sob regime de 
Comunhão Parcial de Bens, nascido em 01/05/1950, empresário, portador do RG sob o 110  
000033588794 - 5 SESP/MA e CPI? sob o n0  011.938.213 - 04, residente e domiciliado na 
Rua Primeiro de Maio, n0  36, Centro - Itapecuru - Mirim - MA, cep. 65.485 - 000. 

SÓCIO II: MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, brasileira, natural de Itapecuru Mirim - MA, 
casada sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 19/05/1947, empresária, 
portadora do CPF sob o nQ 269.674.993 - 00, e RG sob o a2  26866672003 - O GEJSPC/MA, 
residente e domiciliada na Rua Primeiro de Maio, n2  36, Centro - Itapecuru Mirim - MA, cep. 
65.485 —000. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada J. S. MACHADO INDÚSTRIA 
E COMERCIO LTDA, estabelecida na Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues, n2  511, 
Piçarra, Itapecuru Mirim - MA, cep: 65.485 - 000, com contrato social registrado e 
arquivado na Junta Comercial cio Estado do Maranhão sob o NIRE n2  21200708764 por 
despacho em 27/05/2010, inscrita no CNPJ sob o n2  00,968.212/0001 67, resolvem de 
comum acordo procederem a presente alteração do contrato social, na forma e condições 
especificadas nas cláusulas a seguir: 

DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA PRIMEIRA Retira - se da sociedade neste ato a sócia MARIA JOSÉ SIQUEIRA 
MACHADO, qualificada no perambulo deste instrumento, cedendo e transferindo, sua cota-
parte no valor de 40.000,00 (Quarenta MilReais), dividindo em 40.00 cotas no valor R$ 1,00 
(um real) cada uma, inteiramente integralizadas em moeda nacional, para a sócia AGNELIA 
SIQUEIRA MACHADO SOUSA, brasileira, casada sob o regime de Comunhão Parcial de 
Bens, nascida em 02/02/1972, empresária, portadora do CPF sob o n2  466.390.633 - 87 e 
RG sob o n2  040399932010 - 1 SSP/MAJ  residente e domiciliada na 2 Tv Boa Esperança, 
Condomínio Pienza n2  13, casa 12, Qd. C, Bairro TUrU, São Luís - MA, CEP 65.066 -194. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O novo sócio, qualificado na cláusula anterior, declara, sob pena 
legal, que não está impedido de exercer a administração de sociedade nem por decorrência 
cia Lei, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art, 1011, § 12  do 
Código Civil (Lei 10.406/2002). 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia que ora se retira da sociedade, declara que o faz livre e 
desembaraçado de quaisquer ônus para com a sociedade e com terceiros, dando plena, total 
e irrevogável quitação das cotas transferidas, para nada mais reclamar quer do sócio 
cessionário, quer da sociedade. 

CLÁUSULA QUARTA: A sócia MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, que se retira da 
sociedade, fica eximida de toda e qualquer responsabilidade por quaisquer fatos ou atos 
praticados pela sociedade empresária durante o período em que figurou como sócia da 
referida pessoa jurídica. Fica também eximido de toda e qualquer responsabilidade perante 
a sociedade da qual se retira, perante os sócios antigos ou atuais e perante terceiros por 
quaisquer fatos ou atos que tenha praticado no período em que integrou a sociedade. 

JUCEMA 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01193821304 JOSE ALVES MACHADO 

46639063387 AGNELIA SIQUEIRA MACHADO SOUSA 
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Página Ide 2 
ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°06 DA SOCwMui 

LIMITADA  S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 00.968.212/0001-67 NIRE: 21200708764 

SÓCIO 1: JOSÉ ALVES MACHADO, brasileiro, natural de Caxias - MA, casado sob o regime 
de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 01105/1950, empresário, portador do RG sob o 
no 000033588794-5 SESP/MA e CPF sob o ri0  011.938.213-04, residente e dom icitiado na 
Rua Primeiro de Maio, no 36, Centro - Itapecuru - Mirim - MA, cep. 65.485-000. 

SÓCIO II: AGNELIA SIQUEIRA MACHADO SOUSA, brasileira, casada sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, nascida em 02/02/1972, empresária, portadora do CPF sob o 
n° 466.390.633-87 e RG sob o no 040399932010-1 SSP/MA, residente e domiciliada na 2 
Tv Boa Esperança, Condomínio Pienza no 13, casa 12, Qd. C, Bairro Turu, São Luis - MA, 
cep. 65.066-194. 

Únicos sócios da sociedade empresária Limitada denominada J. S. MACHADO INDUSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA, estabelecida na Rua Professor Antonio Otivio Rodrigues, no 511, 
Piçarra, Itapecuru Mirim— MA, cep. 65.485-000, com contrato social registrado e arquivado 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE no 21200708764 por despacho em 
27/05/2010, inscrita no CNPJ sob o no 00.968.21210001-67, resolvem de comum acordo 
procederem a presente alteração do contrato social, na forma e condições especificadas 
nas clausulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA -ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO 

A partir desta alteração, a empresa J S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 
estabelecida na Rua Professor Antonio Otivio Rodrigues, n°511, Piçarra, Itapecuru Mirim - 
MA, cep. 65.485-000, com contrato social registrado e arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob o NIRE n°21200708764 por despacho em 27/05/2010, inscrita 
no CNPJ sob o n° 00.9.68.21210001-67, terá como sede o seguinte endereço, Rodovia BR 
222 Km 14, s/n, bairro Alto Bebedouro na cidade de Itapecuru Mirim no Estado do 
Maranhão, cep. 65.485-000. 

CLAUSULA SEGUNDA— DA ALTERAÇÃO DO NOME FANTASIA 

A partir desta alteração, a sociedade terá como nome fantasia: FABRICA ART - MÓVEIS. 

CLAUSULA TERCEIRA - Todas as demais clausulas e condições estabelecidas nos atos 
constitutivos da sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em 
vigor. 

CLAUSULA QUARTA - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as 
partes elegem o foro da comarca de Itapecuru - Mirim - MA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações do mesmo. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam a presente alteração. 

Itapecuru Mirim - MA, 29 de agosto de 2023. 

Jose Alves Machado 	 Agneua Siqueira Machado SOUSS 


